
OFÍCIO Nº 006/2023 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO

05 de abril de 2023.

AO SENHOR
PRESIDENTE DO CONSELHO DE PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
CULTURAL

Assunto: PLL nº 021/2023

Senhor Presidente do Conselho Municipal de Patrimônio Histórico e
Cultural,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos solicitar ao Conselho de Patrimônio
Histórico e Cultural, que delibere de forma célere acerca da proposta - Projeto
de Lei do Legislativo nº 021/2023 – que “Reconhece como patrimônio cultural de
natureza imaterial no Município de Guaíba a “Marcha para Jesus”, e dá outras
providências” - Proponente: Ver. Florindo Motorista (PP), disponível no seguinte
link:

PLL 021/2023:

https://www.camaraguaiba.rs.gov.br/portal/?sec=proposicao&id=29719

Com os melhores cumprimentos,

_____________________________
VER. ALEX MEDEIROS (PP)

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO
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ALEX SANDRO 

MEDEIROS DA 

SILVA:9538147308
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